PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 1306, DE 2025
De autoria do Deputado Tenente Coimbra, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a instituição de servidão administrativa em favor dos aeroclubes no Estado de São Paulo e dá outras providências”.
              Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à proposta.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria conforme os termos do artigo art. 31, § 8° do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta fortalece a infraestrutura aeronáutica paulista ao garantir segurança jurídica aos aeroclubes, entidades essenciais para a formação de profissionais da aviação civil e para o desenvolvimento do transporte aéreo no Estado e, sem interferir na gestão aeroportuária ou nas competências federais, o projeto preserva atividades de relevante interesse público.
          Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1306, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rodrigo Moraes
Relator
